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ANEXO 23 - DIRETRIZES PARA SOLICITAÇÃO DE INSENÇÃO DE IPTU EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)


a) Certidão de matrícula do imóvel (atualizada);
b) Pessoa física: documentos pessoais (RG e CPF);
c) Pessoa jurídica: CNPJ, contrato social;
d) Planta do imóvel georreferenciada com escala legível; orientação magnética; demarcação do imóvel com coordenadas dos vértices; indicação das principais vias de acesso e suas denominações oficiais; localização dos recursos hídricos; demarcação e cálculo das Áreas de Preservação Permanente - APP's inseridas dentro do imóvel;
e) ART (atualizada) devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado e contratante;
f) Relatório Fotográfico;
g) Requerimento para emissão de guia (ANEXO 10) preenchido e assinado, marcando a opção “Declaração Diversa”.
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Obs.: Os requerimentos/anexos do Departamento de Gestão Ambiental estão disponíveis no site http://www.pousoalegre.mg.gov.br/ em REQUERIMENTOS > REQUERIMENTOS DE MEIO AMBIENTE.
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